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GABINETE DO GOVERNADOR

                       DO

    ESTADO DE SÃO PAULO


	



VETO PARCIAL AO PROJETO DE LEI Nº 578, DE 2019
Mensagem A-nº 082/2019 do Senhor Governador do Estado
São Paulo, 19 de julho de 2019

Senhor Presidente

Tenho a honra de levar ao conhecimento de Vossa Excelência, para os devidos fins, nos termos do artigo 28, § 1º, combinado com o artigo 47, inciso IV, da Constituição do Estado, as razões de veto parcial ao Projeto de lei nº 578, de 2019, aprovado por essa nobre Assembleia, conforme Autógrafo nº 32.693.
De minha iniciativa, a propositura estabelece, em conformidade com o disposto no artigo 174, §§ 2º e 9º, da Constituição do Estado, normas referentes à elaboração da lei orçamentária anual, à alteração da legislação tributária, à política de aplicação de recursos das agências financeiras oficiais de fomento e à gestão da dívida pública e captação de recursos por órgãos da administração estadual. Objetiva, também, orientar a forma pela qual serão detalhadas as metas e prioridades da administração para o próximo exercício.
Reconheço a magnitude da atuação do Parlamento no sentido de aprimorar as propostas legislativas oriundas do Poder Executivo. Bem por isso, em respeito às intervenções do legislador durante a tramitação da propositura, acolho, em grande parte, as alterações introduzidas ao texto original. Contudo, vejo-me compelido a fazer recair veto sobre o § 6º do artigo 28 da medida, acolhendo as razões suscitadas pela Secretaria da Fazenda e Planejamento.

Inicialmente, cabe notar que, em cumprimento ao disposto no § 6º do artigo 175 da Constituição do Estado, a proposição estabelece o regramento para atendimento de programações decorrentes de emendas parlamentares individuais de execução obrigatória.
Nesse sentido, o artigo 27 do texto normativo aprovado dispõe que o projeto de lei orçamentária de 2020 conterá dotação específica para atendimento de programações decorrentes de emendas individuais, cujo montante será equivalente, no limite, a 0,3% (três décimos por cento) da receita corrente líquida prevista e estará proporcionalmente distribuído, à razão de 50% (cinquenta por cento), nos programas de trabalho que especifica, relacionados ao “Atendimento Integral e Descentralizado no SUS/SP” e ao  desenvolvimento das demais ações decorrentes de emendas parlamentares (exceto as relativas à saúde).
Por sua vez, o artigo 28, em sua redação original, tratava, somente, das medidas que deverão ser adotadas no caso de impedimento de ordem técnica que impossibilite a execução das programações orçamentárias das chamadas emendas impositivas.
Em razão de emendas parlamentares, foram acrescentados três parágrafos a esse dispositivo, dos quais se destaca o § 6º, que dispõe que os restos a pagar referentes às emendas parlamentares impositivas deverão ser pagos até o primeiro quadrimestre do exercício subsequente ao da sua inscrição.
Cabe ressaltar, entretanto, que o parágrafo citado apresenta disciplina dissonante em relação ao pagamento dos demais restos a pagar no exercício de 2020.

Com efeito, a matéria em questão foi disciplinada pelo artigo 48 da proposição, o qual estatui que as despesas empenhadas e não pagas até o final do exercício serão inscritas em restos a pagar e terão validade até 31 de dezembro do ano subsequente.
É preciso notar, assim, que o aludido § 6º do artigo 28 concedeu tratamento especial às emendas impositivas, em detrimento das demais despesas incluídas em restos a pagar. Assim procedendo, a regra em questão se afasta dos princípios da isonomia e da proporcionalidade, obrigando que eventuais despesas emergenciais ou prioritárias sejam postergadas para que ocorra o pagamento prioritário dos valores provenientes de emenda parlamentar.
Entendo, assim, que o artigo 28, § 6º, acarreta restrição ao exercício das funções privativas do Poder Executivo, com interferência direta na gestão do orçamento público e das programações de gastos que lhe são próprias. Daí ser necessário o veto de tal regra.
Fundamentado nestes termos o veto parcial que oponho ao Projeto de lei nº 578, de 2019, e fazendo-o publicar no Diário Oficial, em obediência ao disposto no § 3º do artigo 28 da Constituição do Estado, restituo o assunto ao oportuno reexame dessa ilustre Assembleia.

Reitero a Vossa Excelência os protestos de minha alta consideração.
João Doria
GOVERNADOR DO ESTADO
A Sua Excelência o Senhor Deputado Cauê Macris, Presidente da Assembleia Legislativa do Estado.
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